
Universidade Estadual de Maringá
Centro de Ciências Exatas

Departamento de Matemática

RESOLUÇÃO Nº.094/2024-DMA

Aprova programas e critérios de  
avaliação e disciplina

Considerando o e-protocolo 21.766.294-0, 
Considerando reunião do Departamento de Matemática realizada em 13/08/2024;

O DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ APROVOU E EU, CHEFE, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Manter os critérios de avaliação aprovados através da Resolução 018/2024-DMA 

para as disciplinas Matemática para Economia I (11733), Matemática para Economia II (11738) e 

Matemática para Economia III (11742).

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência

Cumpra-se.

Maringá, 20 de agosto de 2024.

Prof. Dr. Francisco Nogueira Calmon Sobral
Chefe do Departamento de Matemática

Av. Colombo, 5790 – CEP 87020-900 – Bloco F67 – Sala 221 – Fone (44) 3011-4933
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CERTIDÃO
Certifico que a presente resolução 
foi afixada em local de costume, 
no Departamento de Matemática, 
no dia 20/08/2024
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